
f 2• - Cada siste•a de ensino terá, obrigatÔril J1te, ser
viços de assistência educacional que assegure• ao& alunos neces
sitados condiçies de eficiência escolar. 

Art. 170 - As emprêsas comerciais, industriais e agrícolas 
são obrigadas a aanter, pela forma que a lei estabelecer, o ens! 
no primário gratuitõ de seus empregados e dos filhos dêstes. 

... ParágrafQ Único - AG eaprêsas comerciais e industriais sao 
ainda obrigados a ainistrar, sa cooperação, aprendizagem aos 
seus trabalhadores menores. 

• 1 t te sNao livres. Art. 171 - As ciencias, •~ eras e as ar s 
Par~grafo Único - O Poder Público incentivará a pesquisa 

científica e tecnológica. 

Art. 172 - O aaparo à cultura é dever do Estado. 
Parqrafo ,nico - Ficam sob a proteção especial do Poder 

Público os docuaentos, aa obras e os locais de valor histórico 
ou a.rtístico, os monumentos e as paisagens naturais notáveis, , 
bem como as jazidas arqueologicas. 
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LEI MI' 02, DE 20 DE JJBZDIBllO DB 1961 

Fixa as Diretrizes e Bases da Educ.! 
ção lfacional. 

O Presidente da RepÚblica. 

Faço saber qae o Congreaao Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Leia 

·rfTULO I 
DOS Fllfl DA BDUCAçlO 

Art. lt - A educaçio nacional, inspirada nos princípios de 
liberdade e nos ideais de solidariedade buaana,tea por fiai (**) 

a) - a coapreenalo doa direitos e deveres da pessoa 
buaana, do cidadão, do Estado, da taallia e doa 
grupos que coap3ea a co1111nidade; 

b) o respeito; dignidade e às liberdades fundamen
tais do bome•, 

e) o fortaleciaento da unidade nacional e da aolid_! 
riedade internacional; 

d) - o deaenvolviaento integral da personalidade bUII!; 
na e a sua participação na obra do bea coaua, 

e) o preparo do indivlduo e da sociedade para o do
a!nio dos recursos cient!ficos e tecnológicos 
que lhes peraitea u~ilizar as possibilidades e 
vencer as dificuldade• do meio; 

f) -
g) 

a pre•ervação e expansão do patriaSnio cultural; 
a condenaçio a qualquer tratamento desigual por 
motivo de convicção filoaÓtica ou religiosa, bem 
como a quaisquer preconceitos de classe ou dera
ça. 

(*) Pu~lieada no D.~.-parte I, secção!, 22-dez.-1961,p. 11 335, e 27 de dez., p. 11 ,29. Retificaçao 28-dez., p. 11 509. 
(**) V. art. 168 da Constituição do Braail, de 1967. 
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TÍTULO II 
DO DIREITO } EDUCAÇÃO 

Art. 2º - A educação é direito de todos e será dada no lar 

e na escola. 

Parágrafo Único - À família cabe escolher o genero de edu

cação que deve dar a seus filhos, 

Art, 3º 

I 

o·direito 1 educação é assegurado: 

Pela obrigação do poder pÚblico e pela liberdade 

de iniciativa particular de ministrarem o ensino 

em todos os graus, na forma da lei em vigor; 

II - Pela obrigação do Estado de fornecer recursos iL 

dispensáveis para que a família e, na falta des-

ta, os demais membros da sociedade se desobri

guem dos encargos da educação, quando provada a 

insuficiência de meios, de modo que sejam asseg~ 

radas iguais oportunidades a todos. 

TÍTULO III 
DA LIBERDADE DO ENSINO 

Art, 'º - i assegurado a todos, na forma da lei, o direito 

de transmitir seus conhecimentos. 

Art. 5º - são assegurados aos estabelecimentos de ensino 

pÚblicos e particulares legalmente autorizados, adequada repre

sentação nos conselhos estaduais de educação, e o reconhecimen

to, para todos os fins, dos estudos nêles realizados. 

TÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO DO ENSINO 

Art. 6º - O Ministério da Educação e Cultura exercerá as 

atribuições do Poder PÚblico Federal em matéria de educação, 

Parágrafo Único - O ensino militar será regulado por lei 
especial. (*) 

(*) Lei nº, 376, de 17-agÔsto-196, e Dec,58 552,de 30-maio-1966 

( 
I ,, 
1 
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Art. 7º - Ao Ministé.rio da Educação e Cultura incumbe ve
lar pela observância das leis do ensino e pelo cumprimento das 
decisões do Conselho Federal de Educação. 

Art. 8º - O Conselho Federal de Educação será constitu{do 

por vinte e quatro membros nomeados pelo Presidente da RepÚblic~ 

por seis anos, dentre pessoas de notável saber e experiência, em 

matéria de educação, 

§ Iº - Na escolha dos membros do Conselho, o Presidente da 

República levará em consideração a necessidade de nêles serem d~ 

vidamente representadas as diversas regiões do País, os diversos 

graus do ensino e o magistério oficial e particular. 

§ 2º ~ De dois em dois anos, cessará o mandato de um têrço 

dos membros do Conselho, permitida a rec~ndução por uma só vez. 

Ao ser constituído o Conselho, um têrço de seus membros terá man 

dato, apenas, de dois anos, e um têrço de quatro anos. 

§ 3º - Em caso de vaga, a nomeaçã.o do substituto será para 

completar o prazo de mandato do substituído. 

§ 'º - O Conselho Federal de Educação será dividido em câ

maras para deliberar sÔbre assuntos pertinentes ao ensino primá

rio, médio e superior, e se reunirá em sessão plena para decidir 

sÔbre matéria de caráter geral, 

§ 5º - As funções de conselheiro são consideradas de rele

vante interêsse nacional, e o seu exercício tem prioridade sÔbre 

o de quaisquer cargos públicos de que sejam titulares ou conse

lheiros. tstes terão direito a transporte, quando convocados, e 

às diárias ou "jeton" de presença a serem fixadas pelo Ministro 

da Educação e Cultura, durante o período das reuniões. 

Art. 9º - Ao Conselho Federal de Educação, além de outras 

atribuições conferidas por lei, compete: (*) 

a) - decidir sÔbre o funcionamento dos estabelecimen

tos isolados de ensino superior, federais e par

ticulares; 

(*) V. art. ,6 da Lei nº 5 5,0, de 27 de novembro de 1968. 
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b) - decidir aÔbre o reconheciaento da• universida-
de•, aediante a aprovaçlo doa aeua eetatutoa e 
doa estabelecimento• isolados de enaioo superior, 
depoia de um prazo de funcionaaento regular de, 
no alntao, dois anoa; 

c) pronunciar-se aÔbre oa reletÓrios anuais doa 1D,!. 

titutoa referidos nas alínea• anteriores, 
d) - opinar sÔbre a incorporação de escolas ao siste

ma federal de ensino, após verificação da exis
tência de recursos orçauaent&rioaJ 

e) - indicar disciplinas obrigatórias para os siste
mas de ensino médio (artigo 15, § 11) e eatabel~ 
cera duração e o currículo a{niao dos cursos de 
ensino superior, conforae o dispoato no art.70J 

f) ••• VETADO ••• 
g) promover sindicâncias, por aeio de comiaaWea es

peciais, ea quaisquer estabelecimentos de enai-
no, sempre que julgar conveniente, tendo e• vis
ta o fiel cuapriaento desta lei; 

b) elaborar seu regiaento a ser aprovado pelo Pres! 
dente da Rep,blica; (*) 

1) - conhecer dos recursos interpostos pelos candida-

j) -

1) 

•> 
n) 
o) 

tos ao magistério federal e decidir a&bre êlea, 
(**) 
sugerir medidas para organizaçlo e funcioneaen
to do sistema federal de ensinos 
promover e divulgar estudos aÔbre oa sisteaaa e~ 
taduais de ensino; 
adotar ou propor modificaçõea e medidas que vi
sem à expansão e ao aperteiçoaaento do enainoJ 
estimular a aaaistência social escolar, 

. -emitir pareceres sobre aa•untoa e queatoea de n~ 
tureza pedagógica e educativa que lhe sejam eub
metidos pelo Presidente da República ou pelo Mi
nistro da Educação e Culturas 

(•) V.Decretos 51 ~O\, de 5.2.62; ,2 617, de 7.10.196)1 ,, 217, 
de 2s.s.196\; 55 01\, de 17.11.196\ ~ ,, 167,~e ~6 . 12.1966. 

(**) v:a LAi n! 5 091, de 30.s.66 
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p) - aanter intercâmbio oo• os oonaelhoa estaduais de 

educaçilos 

q) - analisar anualaente 88 estatíst.tcaa do enaino e 

os dadoa complementares. 

§ 11 Dependem de homologação do Ministro da Educ0çlo e 
Cultura oa atoa compreendidos nas letran ~, ~. !, ~, !, h o !J 

§ 2' - A eutorizPção e o fiscolização dos estabelecimentos 
estadueirs isolados de enoino superior caberão aoo conselhos e 0t_! 
duais de educoçio na forma da lei estadual reffpectiva. (*) 

"Art. 10 - Os C<ms-.,lhos Eatodtrnis de Educação organizados 

pelos leia estaduais, q11e se constituem ooao membros noae,dos p~ 
la autoridade coapetente, incluindo representantes dos diversos 

, , i graus de ensino e do 11ogl8terio oficial e particular, da notor o 
saber e experiência, em natéria de educação, exercerão as atri
buiç~ea que esta lei lheo consigna.(**) 

TÍTULO V 

DOS SISTEMAS DE ENSINO 

Art. 11 - A União, os Estados e o Distrito Federal organi-
zarão os seus eist1ima de ensintl, com observônci~ da presente 

lei. (***) 

Art. )2 - O~ siste1111as de euao1ino atenderão à variedade doa 
cursos, à fle~ibilidad~ dos currículos e à articulação dos dlve~ 

soa graus e ramns. 

Art. 1, - A União organizará o ensino pÚbli~o doa territó
rios e estenderá a ação federal supletiva a todo o p~{ra, n«.HJ es
tritos limites das def l ci;ncies locai&.(****) 

Art. l'• - t da cc!J!lpet.ência da União reccmhccer e inap0c lo
nar 011 estabelet,h11~ntoe1 p('lrticulares de ensino tm pe rioC' , 

v~ art. ,7 d~ Lei n l 5 5~0> de 28.11.68 
V. f~re<HH' -q i ''í~J 'J...~!t ~e 22.1. 69, dl} f.'.,HH!I0 1 t o f 'l!t GOF'•fd 
RepÚbU 1ia ( ~.(i)~ ;;~ :zo.2.62) 
v. ort

0 
}(,, 1.i >'il (.!"~"-Ti 1lõ t i tuiç ao do Uriu,i!l , ,i!(' l '9-fi 7 
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Art. 15 - Aos Estados que, durante 5 anos, mantiverem uni
versidade própria, com funcionamento regular, serão conferidas 
as atribuições a que se refere a letra b) do art. 911, tanto qua!! 
to aos estabelecimentos por êles mantidos como quanto aos que 
p·osteriormente sejam criados. (*) 

Art. 16 - f da competência dos Estados e do Distrito Fede
ral autorizar o funcionamento dos estabelecimentos de ensino pr! 
mário e médio não pertencentes à União, bem como reconhecê-los e 
inspecioná-los. 

§ lº - Sia condições para o reconhecimento: 

§ 2!! 

a) 

b) 

c) 

d) 

idoneidade moral e profissional do diretor e do 
corpo docente; 

instalações satisfatórias; 

escrituração escolar e arquivo que assegurem a 
verificação da identidade de cada aluno, e da re 
gularidade e autenticidade de sua vida escolar; 
garantia de remuneração condigna aos professô-
res; 

e) - observância dos demais preceitos desta lei. 

••• VETADO ••• 

§ 3º As normas para observância dêste artigo e parágra
fos serão fixadas pelo Conselho Estadual de Educação. 

Art. 17 - A instituição e o reconhecimento de escolas de 
grau médio pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Territó
rios, serão comunicados ao Ministério da Educação e Cultura para 
fins de registro e validade dos certificados ou diplomas que ex
pedirem. 

Art. 18 - Nos estabelecimentos oficia~s de ensino médio e 
superior, será recusada a matrícula ao aluno reprovado mais de 
uma vez em qualquer série ou conjunto de disciplinas,(**) 

Art. 19 - Não ha_verá distinção de direitos, ••• vetado 
entre os estudos realizados em estabelecimentos oficiais e os 

(*) 
(**) 

V.artigos 47 e 52 da Lei nº 5 540, de 28.11.68 
V.artigo 6º do Decreto-Lei nº 464, de 11.2.69 
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realizados em estabelecimentos particulares reconhecidos, 

Art. 20 - Na organização do ensino primário e médio, a lei 
federal ou estadual atenderá: 

a) - a variedade de métodos de ensino e formas de at! 
vidade escolar, tendo-se em vista as peculiari
dades da região e de grupos sociais; 

b) - ao estímulo de experiências pedagógicas com o 
fim de aperfeiçoar os processos educativos, 

Art. 21 - O ensino, em todos os graus, po:Je ser ministrado 
em escolas p~blicas, mantidas por fundações cujo patrimônio e 
dotações sejam provenientes do Poder Publico, ficando o pessoal 
que nelas servir sujeito, exclusivamente, às leis trabalhistas. 

§ l!! - Estas escolas, quando de ensino médio ou superior, 
podem cobrar anuidade, ficando ~empre sujeitas a prestação de 
contas, perante o Tribunal de Contas, e a aplicação, em melhora
mentos escolares, de qualquer saldo verificado em seu balanço 

anual. 

§ 2º - Em caso de extinção da fundação, o seu patrimônio 
reverterá ao Estado. 

§ 3º - Lei especial fixará as normas da constituição des
tas fundações, organização de seus conselhos diretores e demais 
condições a que ficam sujeitas. (*) 

Art. 22 - Será obrigatória a prática de educação fÍsica 
nos cursos primários e médio até a idade de 18 anos. (**) 

(*) A_palavra exata e, realmente, constituiçio e nio contribui
~,.como constou, por engano datilograi'i c o, do autografo 
da Camara Federal, enviado~ sançio, e da publicaçio oficial 
da Lei nº 4 024/61. O§ 3º res!ltou de eme~da ao artigo ~l 
(Emenda nº 30; nº 25 da Comissao de Educaçaol e nela e sta: 
"Lei especial fixará as normas da constitu_i-çao .•• " 

(**)V.Decreto nº 58 130, de 31.3.66 (D.O. de 5 e 15.4.66) e Pa
receres 281/69 e 295/69 do C.F.E. 
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T1TULO VI 
DA EDUCAçXO DE GRAU PRIMÃIUO 

CAPfTULO I 
Da Educação Pré-Pria,ria 

ftrt. 23 A educação pré-primária destina-se aos 
até 8ete anoa e aeri ministrada em escolas maternais ou 
do infância. 

menores 
jardins 

Art. 24 - As eaprêsaa que tenham a seu serviço mães de me
nores de sete anos serão estiauladas a organiatr e manter,por in! 
ciativa própria ou ea cooperação com oa podêres públicos, insti
tuiç3~s de educação pré-primária. 

CAP:fTULO II 
Do Ensino Primário 

Art. 25 O ensino primário tem por fim o desenvolvimento 
do raciocínio e das atividades de expressão da criança, e a sua 
integração no meio tísico e social. 

Art. 26 - O en.llino 
quatro sérieo anuais. 

primário será ministrado, no mínimo, em 

Parágrafo Único - Os sistemas de ensino poderão estender a 
sua duração até seis anos, ampliando nos dois Últimos, os conhe
cimento3 do aluno e inciando-o e11 técnicas de a.rtes aplicadas, 
adequadas ao sexo e 1 idade. 

Art. 27 - O enaino prim&rto é obrigatório a partir doa ae-
t , , { e anos e ao sera ainiatrado na 1 ngua nacional. Para os que 0 

iniciarem depois doasa idade poder~o ser formada11 classes espe
ciais ou cursos aupletiYoa correapondentea, ao seu nível de desen 
volvinento. (*) 

Art. 28 - A od11inistração do eus!no nos Estados, D.istri to 
Fedl\'!ral e TflrritÓrioe, pro!'llcverás 

(*) v . ort. 168, § '>'~ ne. l, n . ,;, Ili da Constituição do Ernsil, 
~fo 19~1 . 

' 'i 

1 

t 
.( 
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e) o levant-en·to anual do registro doa crianças e• 

idade escolar; 
b) - o incentivo e a fi•calizeção da freqflência àsª!. 

las. 

Art. 29 - Cada aunic{pio fará, anualD9nte, a chaan~a da p~ 
pulação escolar de sete anos de idade, paro aotr!culo na eacólo 
pri•ária. 

Art. :SO - NÕo poderá exercer funç~o pública, nem ocupar e~ 
prêgo e• aociedade de economia aista ou emprêsa concessionária 
de serviço pÚblico, o pai de família ou responsável por criança 
e• idade escolar sem fazer prova do matrícula desta, em estabel,! 
ciaento de ensino, ou do que lhe está sendo ministrada educação 

no lar. 

ParÓgrafo Único - Conatitue• casos de isenção, além de ou

troa previatoa e• lei: 
a) comprovado estado de pobreza do pai ou reaponaá-

vels 
b) insuficiência de escolas; 
o) matrícula encerrada; 
d) doença ou anomalia grovo da criançe. 

Art. ;1 - A• eaprêsae industrieis, c@merciais e ogrÍcolos, 
ea que trabalhe• 111ais de 100 pessoa11, são obrigadas a manter en
sino priaário gretuito para os seua 11ervidores e os filhos dê~ 
aea. (*) 

t tt - Quando os trabalhadores não residirem próximo ao 1~ 
cal de aua atividade, esta obrigação poderá ser substituída por 
inatitui~ão de bÔl•as, na forma que a lei est~dual estabelecer. 

§ 2' - Coapete lt adainistraç';o do ensino local, coa recur
ao pera o Conselho Estadual de Educaçio, zelar pela obediência 
ao diapo11to neste artigo. 

Art. J2 - Os proprietários rurais que não puderes manter 
..,~c'll'laa primários pera as crianças reaident.eli .,m MUl.!8 globus de-

(*) v.art.170 da Constituiçio do Bresil, ~• l967e Lei n9 \ l~O~ 
de, 21. 10,. 6', 
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verão facilitar-lhes a frequência às escolas mais próximas, 

propiciar a instalação e funcionamento de escolas públicas 

suas propriedades. 

TÍTULO VII 

DA EDUCAÇ'ÃO DE GRAU MÉDIO (*) 

CAPfTULO I 

Do Ensino Médio 

ou 

em 

Art. 33 - A educaçio de gr~u médio, em prosseguimento à m! 

nistrada na escola prim-~ria., destina-se à formaçíio do adolescen

te. 

Ari. 3i. - O ensino médio será ministrado em dois ciclos, o 

ginasial e o colegial, e abrangerá, entre outros, os cursos se

cund&rios, téc_nicos e de formaç1io de professôres para o ensino 

primário e pré-primário. 

Art. 35 - Em cada ciclo haverá disciplinas e práticas edu

cativas, obrigatórias e optativas. 

§ lº - Ao Conselho Federal de Educaç~o compete indicar, p~ 

ra todos os sistemas de ensino médio, até cinco disciplinas obr! 

gatÓrias, cabendo aos conselhos estaduais de educação, completar 

o seu n~mero e relacionar as de caráter optativo que podem ser 

adotadas pelos estabelecimentos de ensino. 

§ 2º - O Conselho Federal e os conselhos estaduais, ao re

lacionarem as disciplinas obrigatórias, na forma do par~grafo a~ 

terior, definirão a amplitude e o desenvolvimento dos seus pro

gramas em cada ciclo. 

§ 3º O currfculo das duas primeiras séries do lº ciclo 

será comum a todos os cursos do ensino médio no que se refere às 
matérias obrigatórias. 

(*) v. as "Instruç~es" que acompanharam os Of!cios-Circulares 
ns. 973, de 25.5.65 e 959, de 19.7.68, da Diretoria do Ensi
no Secundário, as ouais consolidam, de certo modo, a legisla 
ção do ensino secundário, com as inovações da LDB. -

.. 
' ,, 
1 
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Art. 36 - O ingresso na primeira série do lº c i clo dos cur 

sos de ensino médio depende de aprovação em exame, de admissão, 

em que fique demonstrada satisfatória educação primária, desde 

que o educando tenha onze anos completos ou venha a alcançares

sa idade no correr do ano letivo, 

Par,grafo Único Ao aluno que houver concluído a 6! série 

primária será facultado o ingresso na 2~ s,rie do i º ciclo, me

diante exame das disciplinas obrigatórias da l! série. (*) 

Art. 37 - Para matrícula na l! série do ciclo colegial, se 

rá exigida conclusão do ciclo ginasial ou equivalente. 

Art, 38 - Na organização do ensino do grau médio serão ob

servadas as seguintes normas: (**) 

I - Duração mínima do período escolar: 

a) - cento e oitenta dias do trabalho escolar 

efetivo, não incluído o tempo reservado a 

provas e exames; 

b) - vinte e quatro horas semanais de aulas para 

o ensino de disciplinas e práticas educati

vas. 

II - Cumprimento dos programas elaborados tendo- s e em 

vista o período do trabalho escolar; 

III - Formação moral e cívica do educando, através de 

processo educativo que a desenvolva; (***) 
IV Atividades complementares de iniciação artísti

ca; 

V - Instituição da orientação educativa e vocacional 

em cooperação com a familia; 

VI - Freqffência obrigatória, só podendo prestar exam_e 

final, em primeira época, o aluno que houver com 

parecido, no mínimo, a 75% das aulas dadas, 

Art. 39 - A apuração do rendimento escolar ficará a 

dos estabelecimentos de ensino, aos quais caberá expedir 

cargo 

certi-

( *) Restabelecido. 

(**) V, Parecer nº 281/69 do CFE. 

(***) V. Decreto nº 58 023, de 21.3.1966 e art. 40, l e tra "c",da 
Lei nº 5 5i.o, de 28.11.68. 



ficados de conclusão de série• e ciclos e diplo••• ~.,/ conclusão 
de cursoa. 

§ 11 - Na avaliação do aproveitaaento do aluno prepondera
rão os resultados alcançados, durante o ano letivo, naa ativida
des escolare•, asseguradas ao professor, nos ex-es e provas, 1! 
berdade de foraulação de questões e autoridade de Julg-ento. 

§ 2t - Os exames serão prestados perante coaiaaão ex-ina
dora, formada de profeas3res do próprio estabeleciaento, e, se 
êste f3r particular, sob fiscalização da autoridade coapet~nte. 

Art. ,o - Respeitadas as disposições desta lei, coapete ao 
Conselho Federal de Educação, e aos conselhos estaduais de edué.! 
ção, respectivamente, dentro doa seus siateaas de ensinos 

a} - organizar a distribuição das disciplinas obriga
tórias fixadas para cada curso dando especial r~ 
lêvo ao ensino de Português, 

b) - peraitir aos estabeleciaentos de ensino escolher 
livremente até duas disciplinas optativas para 
integrarem o currículo de cada curso; 

c) - dar aos cursos que funcionarea à noite, a partir 
das 18 horas, estruturação própria, inclusive a 
fixação do número de dias de trabalho escolar 
efetivo, segundo as peculiaridades de cada curso. 

Art. ,1 - Será permitida aos educandos a transferência de 
ua curso de ensino médio para outro, aediante adaptação, previs
ta no sisteaa de ensino. 

Art. ,2 - O diretor da escola deverá ser educador qualifi
cado. 

Art. %3 - Cada estabelecimento de ensino aédio disporá ea 
regimento ou estatutos sÔbre a sua organização, a constituição 
dos seus cursos, e o seu regime administrátivo, disciplinar e d! 
dático. 

CAPÍTULO li 
Do Ensino SecundlÚ-io 

Art. %~ - O ensino secundário admite variedade de currfcu-

27. 

los, segu._ j as matérias optativas que forem preferidas pelosª.! 
tabelecimentos. 

§ 19 - o ciclo ginasial terá a duração de quatro séries 
anuais e o colegial, de três no aÍnimo. 

§ 2! - Entre as disciplinas e pr&ticas educativas de cará-
ter optativo no 1e e 29 ciclos, será inclufda uma vocacional, 
dentro da• necessidades e poss.tbilidades locais. 

Art. ,5- No ciclo ginasial serão ainistrado~ nove discipl! 
nas. 

Par&grafo Único - Além das práticas educativas, não pode
rão ser ministradas menos de 5 nem mais de 7 disciplinas oa cada 
série, das quais uma ou duas deve• ser optativas e de livre esc~ 
lha do estabelecimento para cada curso. 

Art. 46 - Nas duas primeiras sériea do ciclo colegial,alêa 
das práticas educativas serão ensinadas oito di~ciplinas, das 
quais uma ou duas optativas, de .livre escolha pelo eatabelecime!! 
to, sendo no mínimo cinco e no máximo sete em cada série. 

§ 19 - Deverá merecer especial atenção o ensino de Portu
guês, nos seus aspectos lingft{sticos, históricos e literári~s. 

§ 29 - A terceira série do ciclo colegial será organizada 
com currlculo diversificado que vise ao preparo dos alunos para 
os cursos superiores e compreenderá, no mínimo, quatro e, no má
ximo, seis disciplinas, podendo ser ministrada em colégios uni
vertai tários. 

CAPfTULO III 
Ensino T,cnico 

Art. %7 - O ensino técnico de grau médio abrange os segui.!! 
tes cursos: 

a) industriais 
b) agrícola; 
c) comercial. 

Parágrafo ~nico - Os cursos técnicos de nível P.Údio nio e~ 
pecificados nesta lei serão regulamentados nos diferentes Histe
mas de ensino. 



Art. ,a - Para fins de validade nacional, os ~-Plomas dos 

cursos técnicos de grau médio serão registrados no Ministério da 
Educação e Cultura. 

Art. ,9 - Os cursos industrial, agrícola e comercial .. 
serao 

ministrados em dois ciclos: o ginasial, com a duração de quatro 

anos, e o colegial, no mínimo de tr&s anos. 

§ 11 - As duas ~ltimas séries do 12 ciclo incluirão, além 

das disciplinas específicas de ensino técnico, quatro do curso g! 
nasial secundário, sendo uma optativa. 

§ 21 - O 21 ciclo incluirá, além das disciplinas específi

cas do ensino técnico, cinco do curso colegial secundário, sendo 

uma optativa. 

§ 31 - As disciplinas optativas serão de livre escolha do 

estabelecimento. 

§ ,, - Nas escolas técnicas e industriais, poderá 

entre o primeiro e o segundo ciclos, um pré-técnico de um 

haver, 

ano, 

onde serio ministradas as cinco disciplinas de curso colegial se 

cundári o. 

§ 51 - No caso de instituição do curso pré-técnico, previ~ 

to no parágrafo anterior, no segundo ciclo industrial poderão 

ser ministradas apenas as disciplinas específicas do ensino téc

nico. 

Art. 50 - Os estabelecimentos de ensino industrial pode-

rão, além dos cursos referidos no artigo anterior, manter cursos 

de aprendizagem, básicos ou técnicos, bem como cursos de artesa

nato e de mestria. (Vetado). 

Parágrafo Único - Será permitido, em estabelecimentos iso

lados, o funcionamento dos cursos referidos neste artigo. 

Art. 51 - As empr&sas industriais e comerciais s~o obriga

das a ministrar, em cooperação, aprendizagem de ofícios e técni-

cas de trabalho aos menores seus empregados, dentro das normas 

estabelecidas pelos diferentes sistemas de ensino. 

§ 11 Os cursos de aprendizagem industrial e comercial te 

rão de uma a tr&s séries anuais de estudos. 

29. 

§ 2, ~- Os portadores de carta de ofício ou certifica.do de 

conclusão de curso de aprendizagem poderão matricular-se, media!! 

te exame de habili ta.ç·ã .o, nos ginásios ele ensino técnico, em se

rie adequada. a.o grau de estudos a que ha.j am a.tingido no curso 

referido. 

CAPÍTULO IV 

Da forma.ç~o do Magistério para o Ensino Primá.rio e Médio 

(*) Art. 52 - O ensino normal tem por fim a formação de profe!! 

s5res, orientadores, supervisores e administradores escolares 

destinados ao ensino primário, e o desenvolvimento dos conheci

mentos técnicos relativos à educação da infância. 

Art. 53 - A formação de docentes para o ensino 

far-se-á: 

primário 

a} - em escola normal de grau ginasial no m!nimo de 

quatro s;ries anuais onde além das disciplinas 

obrigat6rias do curso secundário ginasial será 

ministrada preparação pedag6gica; 

b) - em escola normal de grau colegial, de tr&s 

ries anuais, no mínimo, em prosseguimento 

(veta.do) grau ginasial; 

, 
se-

ªº· .. 

Art, 5, - As escolas normais de grau ginasial expedirão o 

diploma de regente de ensino primário e as de grau colegial o de 

professor primário, 

(*) Art. 55 - Os institutos de educação, além dos cursos de 

grau m:dio referidos no art. 53, ministrarão cursos de especial.!_ 

zaçio, de administradores escolares e de aperfeiçoamento,abertos 

aos graduados em escolas normais de grau colegial, 

Art. 56 - Os sistemas de ensino estabelecerão os limites 

dentro dos quais os regentes poderão exercer o magistério primá

rio. 

Art. 57 - A formação de profess~res, orientadores e super

visores para as escolas rurais primárias poderá ser feita em es-
1 

(*) V. art. 30 da Lei 5 5,0/68 e Parecer 252/69 do C.F.E. 
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,. 
tabelecimentos que lhe preservem a integração do meio.(*) 

Art. 58 - Os que se graduarem nos cursos referidos nos 
art. 53 e 55 em estabelecimentos oficiais ou particulares reco
nhecidos, terão igual direito a ingresso no magist~rio primário 
oficial ou particular, cabendo aos Estados e ao Distrito Federal 
regulamentar o disposto neste artigo. (**) 

, 
ra 

Art. 59 - A formação de professôres para o ensino médio se 
feita nas faculdades de filosofia, ciências e letras e a de 

professôres de disciplinas especÍficaa de ensino 
cursos especiais de educaçio técnica, (**) 

médio técnico em 

Parágrafo Único - Nos institutos de educação poderão func! 
onar cursos de formação de professôres para o ensino normal, den 
tro das normas estabelecidas para os cursos pedagógicos das fa
culdades de filosofia, ciências e letras, 

Art, 60 - O provimento em cargo de professor nos estabele
cimentos oficiais de ensino m~dio será feito por meio de títulos 
e provas. (Vetado), (***) 

Art, 61 O magistério nos estabelecimentos , • , (vetado),,, 
de ensino médio só poderá ser exercido por professÔres registra
dos no Órgão competente, 

TÍTULO VIII 

DA ORIENTAÇÃO EDUCATIVA E DA INSPEÇÃO 

Art. 62 - A formação do orientador de educação 
, 

sera feita 
em cursos especiais que atendam às condições de grau do tipo de 
Bnsino e do meio social a que se destinam, (*) 

Art. 63 - Nas faculdades de filosofia será criado, para a 
formação de orientadores de educaç~o do ensino médio, curso es-

(*) 

(**) 
(***) 

v.art. 3Q, § Único do Dec.lei 53/66, art. 30 da Lei n~ 
5 540/68 e Parecer 252/69 do C,F,E, 
Restabelecido 
v.art. 168, § 3Q, nQ V, da Constituição do Brasil,de 1967. 

' ,, 
' 

31. 

pecial a 4ue terão acesso os licenciados em Pedagogia,Filosofia, 
Psicologia ou Ciências Sociais, bem como os diplomados em Educa
çlo FÍsica pelas Escolas Superiores de Educação Física e os ins
petores de ensino, todos co~ estágio mínimo de três anos no ma
gistério, (*) 

Art. 64 - Os orientadores de educação do ensino primário 
serao formados nos institutos de educação em curso especial a 
que terão acesso os diplomados em escolas normais de grau cole-

educação, estágio r de três gial e em institutos de com m1nimo 
anos no magistério primário,(*) 

, 
Art. 65 - O inspetor de ensino, escolhido por concurso pu-

blico de títulos e pro~as .•• (vetado) •.• deve possuir conhe
cimentos técnicos e pedagógicos demonstrados, de preferência no 
exercício de funções de magistério, de auxiliar de administração 
escolar ou na direção de estabelecimento de ensino.(*) 

TÍTULO IX 

DA EDUCAÇÃO DE GRAU SUPERIOR 

CAPÍTULO I 

( r-. ½ ~ ~. j:, ~ f4sino superior(**) 

... ,,.(J q '3 '::). 
" "' Art. 66 - Revogado pelo artigo 19 do Decreto-lei n!! 

de 11 de fevereiro de 1969. 

Art, 67 - Idem 

Art, 68 Idem 

Art. 69 Idem 

Art, 70 Idem 

Art. 71 - Idem 

Art. 72 - Idem 

Art. 73 - Idem 

Art. 74 - Vetado. 

Art. 75 - Vetado. 

:•) V,art,30 da Lei 5 540/68 e Parecer 252/69 do C,F.E, 
·**)A Doeumehta nQ 90, do C.F,E., publicou todos os atos referen 

tes à Reforma Universitária de 1968. 



Art. 76 - Revogado pelo art1·go 19 do , 
Decreto-lei nº 

de 11 de fevereiro de 1969 . 

Art. 77 Idem 

Art. 78 - Idem 

CAPÍTULO II 

Das Universidades 

Art. 79 - Revogado pelo artigo 19 do Decreto-lei 

de 11 de fevereiro de 1969 . 

de 11 
·~ 

Art, 80 - Idem 
Art. 81 Idem 

Art. 82 - Idem 

Art. 83 Idem 
Art, si. Idem 

CAPÍTULO III 

Dos Estabelecimentos Isolados de E · ns1no Superior 

Art. 85 - Revogado pelo artigo 19 do Decreto-Lei 

de fevereiro de 1969. 

'\\\\ó \.\-Art. 

~\J.f~Art. 
86 - Idem 

87 Idem 

TÍTULO X 

DA EDUCAÇÃO DE EXCEPCIONAIS 

i.6i., 

464, 

li6!i, 

Art 88 - A educação de excepcionais 
r , deve, no que fÔr PO.!?_ 

s1vel, enquadrar-se no sistema geral de -
, educaçao, a fim de inte-

gra-los na comunidade. 

Art. 89 - TÔda iniciativa 

los conselhos estaduais de 
privada considerada eficiente p~ 

excepcionais, receberá dos 

mediante bÔisas de estudo 
' 

educação, e relativa 1 educação de 

podêres pÚblicos tratamento especial 
empréstimos e subvenções. 

33. 

TÍTULO XI 

DA ASSISTtNCIA SOCIAL ESCOLAR(*) 

Art. 90 - Em cooperaçâ.o com outros Órgã.os ou na.o, incumbe 

aos sistemas de ensino, técnica e administrativamente, prover, 

bem como orientar, fiscalizar e estimular os serviços de assis

t;ncia social, médico-odontolÓgico e de enfermagem aos alunos. 

Art. 91 - A assistência social escolar será prestada nas 

escolas, sob a orientação dos respectivos diretores, atrav~s de 

serviços que atendam ao tratamento dos casos individuais, a apl_:!:. 

cação de técnicas de grupo e à. organização social da comunidade. 

TÍTULO XII 

DOS RECURSOS PARA A EDUCAÇÃO (**) 

Art. 92 - A União aplicará, anualmente, na manutenção e de 

senvolvimento do ensino, 12% (doze por cento), no mínimo de sua 

receita de impostos e os Estados, o Dis,tri to Federal e os MunicÍ 

pios, 20% (vinte por cento), no mínimo. (***) 

§ lº - Com nove décimos dos recursos federais destinados 

à educação serã.o consti tuÍdos, em parcelas iguais, o Fundo Nacio 

nal do Ensino Pri~ário, o Fundo Nacional do Ensino Médio e o Fun 

do Nacional do Ensino Superior. 

§ 2º - O Conselho Federal de Educação elaborará, para exe

cuçã.o em prazo determinado, o Plano de Educação referente a cada 

Fundo. 

§ 3º - , Os Estados, o Distrito Federal e os municípios, se 

deixarem de aplicar a percentagem prevista na Constituição Fede-

(*) 
(**) 

(***) 

V. Decreto nº 57 662, de 21i.1.1966 

V, o disposto nas Leis 5 525, de 5.11.68; 5 531,de 13.Il.68; 
5 537, de 21,11.68 e nos Decretos ns. 63 337, de 1.10.68; 
63 31io, de I. 10. 68 e 63 3i.2, de I. 10. 68. 

Revogado pelo§ 3º do art. 65 da atual Constituição, segun 
do o Parecer nº 723-H, da Consultoria Geral da RepÚblica-;
publicado no D.O. de 30.8,68, Ver, tambem, Parecer nº 
789-H, publicado no D.O. de 19.2.69. 
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N ' / ral para a manutençao e desenvolvimento do ensino, nio poderão a) bÔlsas gratuitas para cust e io total ou p a rcial 
solicitar auxílio da União para êsse fim. 1 dos estudos; 

Art. 93 - Os recursos a que se refere o art. 169,da Const.!_ 
tuição Federal, serão aplicados preferencialmente na manutenção 
e desenvolvimento do sistema pÚblíco de ensino de acÔrdo com os 
planos estabelecidos pelo Conselho Federal e pelos Conselhos Es
taduais de Educação, de sorte que se assegurem: (*) 

1º) - o acesso~ escola de maior número possível de 
educ andos; 

2º) - a melhoria progressiva do ensino e o aperfeiço~ 
mento dos serviços de educação; 

3º) - o desenvolvimento do ensino técnico-cientifico; 

4º) - o desenvolvimento das ciências, letras e artes. 

§ lº - são consideradas despesas com o ensino: 

§ 2º 

a) -
b) -
c) -

as de manutenção 
... 

do ensino; e expansao 

de 
.. 

de bÔlsas de estudos; as concessao 

as de aperfeiçoamento de professÔres. incentivo 
à pesquisa, e realização de congressos e confe

rênct as; 

d) - as de administração federal, estadual ou munici-
pai de ensino, inclusive as que se 

com atividades extra-escolares. 

relacionem 

N~o são consideradas despesas com o ensino: 

a) - as de assistência social e hospitalar,mesmo qua_!! 
do ligadas ao ensino; 

b) - as realizadas por conta das verbas previstas nos 
arts. 199, da Constituição Federal e 29, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias; 

c) - os auxílios e subvenções para fins de assistên
cia e cultura (Lei nº 1 493, de 13.12.1951). 

Art. 94 - A União proporcionará recursos a educandos que 
demonstrem necessidade e aptidão para estudos, sob duas modalida 
des: (**) 

(*) V. art. 168, § 2º, da Constituição do Brasil, de 1967, 
(**) V. a Lei nº 5 537, de 21.11.68 

~ 

b) - financiamento para reembÔlso dentro de prazo va-
riável, nunca superior a quinze anos. 

§ lº - Os recursos a serem concedidos, sob a forma de bÔl
sa de estudos, poderão ser aplicados em estabelecimentos de ens2:_ 
no reconhecido, escolhido pelo candidato ou seu representante le 
gal. 

§ 2º - O Conselho Federal de Educação determinará os quan
titativos globais das bÔlsas e financiamento para os diversos 
graus de ensino, que atribuirá aos Esta~os, ao Distrito Federal 
e aos Territórios, 

§ 3º - Os Conselhos Estaduais de Educação, tendo em vista 
êsses recursos e os estaduais: 

a) - fixarão o número e os valores das bÔlsas,de acÔ! 
do com o custo médio do ensino nos municípios e 
com o grau de escassez de ensino oficial em rela 

ção à popula~ão em idade escolar; 
b) - organizarão as provas de capacidade a serem pre~ 

tadas pelos candidatos, sob condições de autent! 
cidade e imparcialidade que assegurem oportunid~ 

desiguais para todos; 

c) - estabelecerão as condições de renovação anual 
das bÔlsas, de acÔrdo com o aproveitamento esco
lar demonstrado pelos bolsistas, 

§ 4g - S~mente serão concedidas bÔlsas a alunos de curso 
primário quando, por falta de vagas, não puderem ser matricula
dos em estabelecimentos oficiais, 

§ 5º - Não se inclui nas bÔlsas de que trata o presenteª! 
tigo e auxílio que o Poder PÚblico concede a educandos sob a fo! 
ma de alimentação, material escolar, vestu;rio, transporte, as
sistência médica ou dentária, o qual será objeto de normas espe

ciais. 

Art. 95 - A União dispensará a sua cooperação 
ao ensino sob a forma de: (*) 

finan c eira 

(*) V, a Lei 5 537,de 21.11, 68 e De c reto nº 63,340, de 1.10.68 
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, · 
a) - subvenç'ão, de acÔrdo com as leis especiais em vi 

gor; 

b) - assistência técnica, mediante convênio visando 

ao aperfeiçoamento de magistério 1 pesquisa ped~ 
gigica e~ promoção de congressos e semin,rios; 

c) - financiamento a estabelecimentos mantidos pelos 

Estados, municípios ou particulares, para a com
pra, construção ou reforma de prédios escolares 

e respectivas instalações e equipamentos de acôr 

do com as leis especiais em vigor. 

§ lº - são condições para a concessão de financiamento a 
qualquer estabelecimento de ensino, além de outras que venham a 
ser fixadas pelo Conselho Federal de Educação: 

a)-

b) -

a idoneidade moral e pedagtgica das pessoas ou 

entidades responsáveis pelos estabelecimentos p~ 

ra que é feita a solicitação de crédito; 

a existência de escrita contábil fidedigna, e a 

demonstração da possibilidade de l iquidação do 

empréstimo com receitas pr6prias do estabeleci

mento ou do mutuário, no prazo contratual; 

c) - a vinculação ao serviço de juros e amortização 

do empréstimo, de uma parte suficiente das rece! 

tas do estabelecimento; ou a instituiçÊío de ga-

d 

rantia reais adequadas, tendo por objeto outras 

receitas do mutuário; ou bens cuja penhora nã.o 

prejudique direta ou indiretamente o funcionamen 

to do estabelecimento de ensino; 

o funcionamento regular do estabelecimento, com 

observância das leis de ensino. 

§ 2º - Os estabelecimentos particulares de ensino, que re
ceberem subvenção ou auxílio para sua manutenção, ficam obriga
dos a conceder matrículas gratuitas a estudantes pobres, no va
lor correspondente ao montante recebido. 

§ 3 º - Não será concedida subvenção nem financiamento ao 
estabelecimento de ensino que, sob falso pretexto, recusar matrÍ 
cula a alunos, por motivo de raça, côr ou condição social. 

Prt. 96 - O Conselho Federal de Educação e os conselhos 

37. 

estaduais de educação na esfera de suas respec,ti vas competên-

cias, envidarão esforços para melhorar a qualidade e elevar 

Índices de produtividade do ensino em relação ao seu custo: 

os 

al - promovendo a publicação anual das estatísticas 

b) -

do ensino e dados complementares, que deverão 

ser utilizados na elaboração dos planos de apli

cação de recursos para o ano subseqGente: (*) 
estudando a composiçã.o de custos de ensino pÚbl! 

co e propondo medidas adequadas para ajustá-lo ao 

melhor nível de produtividade. 

TÍTULO XIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 97 - O ensino religioso constitui disciplina dos horá 
rios das escolas oficiais, é de matrícula facultativa, e será m! 
nistrado sem Ônus para os podêres públicos de acÔrdo com a con
fissão religiosa do aluno, manifestada por êle se fÔr capaz, ou 
pelo seu representante legal ou responsável. (**) 

§ lº - A formação de classe para o ensino religioso 

pende de número míni mo de alunos. 

inde-

, 
§ 2º - o registro dos professôres de ensino religioso sera 

realizado perante a autoridade religiosa respectiva. 

Art. 98 - O Ministério . da Educação e Cultura manterá ore
gistro de professôres habilitados para o exercício do magistério 

de grau médio. 

Art. 99 - Aos maiores de dezesseis anos será permitida a 

obtenção de certificados de conclusão do curso ginasial, median-, . 
te a prestação de exames de madureza em dois anos, no m1n1mo, e 
três no máximo, ap6s estudos realizados sem observância de regi

me escolar. 

( *) V,. Decreto nº 63 342, de 1. 10. 68 

(**) v. art.168,§ 3º, nº IV, da ronstituição do Brasil, de 1967 
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Parágrafo Único - Nas mesmas condições permitir-se-á a ob
tenção do certificado de conclusão de curso colegial aos maiores 
de dezenove anos. 

Art. 100 - Será permitida a transferência de alunos de um 
para outro estabelecimento de ensino, inclusive de escola de 
pais estrangeiro, feitas as necessárias adaptações de acÔrdo com 
o que dispuserem:em relação ao ensino médio, os diversos siste
mas de ensino, e em relação ao ensino superior, os conselhos uni 
versitários, ou o Conselho Federal de Educação, quando se tratar 
de universidade ou de estabelecimento de ensino superior federal 
ou particular, ou ainda, os Conselhos Universitários ou Conselho 
Estadual de Educação, quando se tratar de universidade ou de es
tabelecimento de ensino estaduais.(*) 

Art. 101 - O Mipistério da Educação e Cultura, ouvido o Con 
selho Federal de Educação,decidirá das questões suscitadas pela 
transição entre o regime escolar até agora vigente e o institui
do por esta lei, baixando para isto, as instruções necessárias. 

Art,102 - Os diplomas de curso superior, para que produzam 
efeitos legais, serão previamente registrados em Órgãos do Minis 
tério da Educação e Cultura.(**) 

Art. 103 - Os diplomas e certificados estrangeiros depende
rao de revalidação, salvo convênios culturais celebrados com pai 
ses estrangeiros. (***) 

Art. 104 - Será permitida a organização de cursos ou esco
las experimentais, com currículos, métodos e períodos escolares 
próprios, dependendo o seu funcionamento para fins de validade 
legal da autorização do Conselho Estadual de Educação, quando se 
tratar de cursos primários e médios, e do Conselho Federal de 
Educação, quando de cursos superiores ou de de estabelecimentos 
de ensino 

, 
primario e médio sob a jurisdição do Govêrno Federal. 

(*) V.item 3 do Par,101/68,CFE(Doc,81); Port.nº 10,de 16.8.63, 
CFE(Doc,17/18,pag,11*5); item 2 do Par.29/68,do CFE (Doc.80, 
pag,43) e Par,953/65,do CFE (Doc.43,pag.110) 

(**) V,art. 9º do Decreto-lei nº 464, de 11.2.69 e De c reto nº 
55 175, de 10.12.64. 

(***)V. art. 51 da Lei nº 5 540, de 28,11.68 , 

•\' 

39. 

Art. 105 - Os podêres públicos instituirão e ampararão ser
viços e entidades, que mantenham na zona rural escolas ou cen
tros de educação, capazes de favorecer a adaptação do homem ao 
meio e o estimulo de vocações e atividades profissionais. 

Art -•. 106 - Os cursos de aprendizagem industrial e comercial, 
administrados por entidades industriais e comerciais, nos têrmos 
da legislaç'!ío vigente, serão submetidos aos Conselhos Estaduais 
de Educaçlo e os territórios ao Conselho Federa1 de Educação. 

~ , . , . Paragrafo tinico - Anualmente, as enti.dades responsave1.s pe-
lo ensino de aprendizagem industrial e comercial apresentarão ao 
Conselho Estadual competente e ao Conselho Federal de Educação 
no caso dos Territtrios o relatório de suas atividades, acompa
nhado de sua prestaç;o de contas, 

. . ~ Art. 107 - O poder publico estimulara a colaboraçao popular 
em favor das fundaç'ões e instituiçÍ)es culturais e educativas de 
qualquer esp~cie, grau ou nivel sem finalidades lucrativas, e fa 
cul tar~- aos contribuintes do impôs to de renda a dedução dos auxi 
lios ou doaçt>es comprovadamente feitos a tais entidades. (*) 

Art. 108 - o poder p~blico cooperará com as emprêsas e ent! 
dades privadas para o desenvolvimento de ensino t~cnico e cientf 
fico, 

... Art. 109 - Enquanto os Estados e o Distrito Federal nao or-
ganizarem o ensino m~dio de acÔrdo com esta lei, as respectivas 
escolas continuar~o subordinadas à fiscalização federal. 

Art. 110 - Pelo prazo de 5 (cinco} anos, a partir da data 
da vigência desta lei, os estabelecimentos particulares de ensi
no m:dio terlo direito de opção, entre os sistemas de ensino fe
d•ral e estadual, para fins de reconhecimento e fiscalização, 

Art, 111 - ,,, VETADO,,, 

(.Jis) v. art, 55, ns, III e IV, §§ lº e 2º, da Lei nº 4 506, 
30. 11. 64 

de 
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Art. 112 - As universidades e os estabelecimentos isolados 
/;, 

de ensino superior deverao adaptar seus estatutos ou regimentos 
ls normas da presente lei, dentro de 180 (cento e oitenta} dias 
a contar da publicação desta. 

Art. 113 - Prejudicado. 

Art. 114 - A transferência do instituto de ensino superio½ 
de um para outro mantenedor, quando o patrimônio houver sido 
constituído no todo ou em parte por auxílios oficiais, s~ se efe 
tivará, depois de aprovado pelos Órgãos competentes do Poder Pú
blico, de onde provierem os recursos, ouvido o respectivo Conse
lho de Educação, 

Art. 115 - A escola deve estimular a formaçÍ:Í.o de associa
çoes de pais e professôres. 

Art. 116 - Enquanto não houver número suficiente de profe~ 
sores primários formados pelas Escolas Normais ou pelos Institu
tos de Educação e sempre que se registre esta falta, a habilita 
ção ao exercício do magistério a t{tulo precário até que cesse a 
falta, será feita por meio de exame de suficiência realizado na 
Escola Normal ou Instituto de Educação oficial, para tanto cre
dtnciado pelo Conselho Estadual de Educação. (*) 

Art, 117 - Revogado pelo artigo 19 do Decreto-lei nQ 464, 
de 11 de fevereiro de 1969, 

Art. 118 - Idem. 

Art. 119 - Os titulares de cargos pJblicos federais que fQ 
rem extintos, por se tor~arem desnecessários em face da presente , 
lei, serão aproveitados em funções análogas ou correlatas. 

(*) Restabelecido 

H. 

Art. 120 _Estalei entrará em vigor no ano seguinte ao de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Bras1l1a, 20 de dezembro de 1961; 140Q da Independancia 

73Q da República. 
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